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RESUMO 

Os incentivos fiscais à pesquisa e desenvolvimento (P&D) são instrumentos de política pública 

amplamente utilizados para estimular o investimento privado em inovação, especialmente em 

economias emergentes. Esta revisão sistemática sintetiza evidências de 39 estudos empíricos 

sobre a Lei do Bem, a principal política de incentivo fiscal à inovação do Brasil. Seguindo o 

protocolo PRISMA 2020, identificamos três dimensões principais de pesquisa: (1) impactos 

econômicos no investimento em P&D e no desempenho das empresas, (2) barreiras e limitações 

à adoção da política, e (3) disparidades regionais na eficácia da política. Os resultados revelam 

que, embora a Lei do Bem demonstre associações positivas com o aumento dos gastos em P&D 

e com as rotinas de inovação organizacional, persistem limitações significativas. Os benefícios 

concentram-se em grandes empresas com estruturas formais de P&D localizadas em regiões 

desenvolvidas, enquanto barreiras legais, contábeis, organizacionais e informacionais 

restringem sua difusão. Propõe-se uma estrutura conceitual que integra a teoria institucional e 

a teoria da capacidade de absorção para explicar os resultados heterogêneos da política. O 

estudo identifica lacunas de pesquisa e oferece oportunidades para formuladores de políticas e 

gestores que buscam aumentar a eficácia da política de inovação em economias emergentes. 

  

Palavras-chave: Incentivos fiscais; Política de inovação; Investimento em P&D; Revisão 

sistemática; Brasil. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A inovação impulsiona o crescimento econômico de longo prazo e assegura a 

competitividade global (Mowery & Rosenberg, 1998). Governos em todo o mundo investem 

bilhões anualmente em políticas de inovação, mas as evidências sobre sua eficácia permanecem 

contestadas. Em economias emergentes, onde o investimento privado em P&D é limitado por 

restrições de capital e fraquezas institucionais, os instrumentos de política pública tornam-se 

particularmente críticos. O Brasil exemplifica esse desafio: apesar de investimentos 

significativos em políticas, a intensidade de P&D do país permanece abaixo de 1,5% do PIB, 

substancialmente inferior à de nações desenvolvidas (OCDE, 2015). 

Os incentivos fiscais para P&D representam um importante instrumento de política na 

estratégia de inovação do Brasil. A Lei do Bem (Lei nº 11.196/2005) constitui o principal 

mecanismo fiscal, permitindo que empresas no regime de lucro real solicitem deduções 

majoradas para despesas de P&D do imposto de renda corporativo e da contribuição social 

sobre o lucro líquido. Diferentemente de muitos programas internacionais que exigem 

aprovação prévia de projetos, a Lei do Bem do Brasil opera sem triagem ex-ante, o que 

teoricamente reduz as barreiras burocráticas. No entanto, duas décadas após sua 

implementação, questões críticas persistem: A Lei do Bem estimula efetivamente a inovação? 

Quem se beneficia? Que barreiras limitam sua adoção? De acordo com o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCTI), em um cenário de crescente busca por inovação, produtividade 

e competitividade, as organizações investem em pesquisa e desenvolvimento (P&D) para 

superar desafios tecnológicos e, assim, gerar empregos especializados e impulsionar o 

desenvolvimento econômico nacional (Brasil, 2025). Para complementar esses investimentos 

privados e compartilhar o risco tecnológico inerente ao processo de inovar, o Estado instituiu 

incentivos fiscais, sendo o principal instrumento dessa natureza a Lei nº 11.196/2005, conhecida 

como Lei do Bem (Brasil, 2025).  

Apesar da crescente pesquisa empírica sobre a Lei do Bem, não existe uma síntese 

sistemática. Estudos anteriores examinam dimensões específicas (impactos econômicos, 

concentração regional, barreiras organizacionais) mas carecem de integração. Essa 

fragmentação cria três problemas. Primeiro, resultados contraditórios permanecem não 

reconciliados. Enquanto alguns estudos relatam efeitos positivos no investimento em P&D 

(Kaveski, Lopes, & Beuren, 2020), outros questionam os impactos na produção real de 

inovação (Colombo & Cruz, 2023). Segundo, a heterogeneidade metodológica obscurece se as 
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diferenças refletem uma genuína heterogeneidade da política ou artefatos metodológicos. 

Terceiro, os contextos de economias emergentes permanecem sub-representados na literatura 

internacional sobre políticas. 

Este estudo aborda a seguinte pergunta de pesquisa: Qual é o panorama das publicações 

científicas, benefícios observados e barreiras associadas à Lei do Bem do Brasil? Mais 

especificamente: (1) quais são os impactos econômicos e de inovação demonstrados? (2) Que 

barreiras limitam a adoção e a eficácia da política? (3) Como os impactos variam entre as 

características das empresas e as regiões? (4) Quais lacunas de pesquisa existem? 

O objetivo principal é sintetizar sistematicamente as evidências empíricas sobre a 

eficácia, as barreiras e as consequências distributivas da Lei do Bem. Adicionalmente, 

identificar padrões metodológicos, mapear lacunas de pesquisa e propor uma estrutura teórica 

que explique os resultados heterogêneos. 

Este estudo contribui tanto para a teoria quanto para a prática. Teoricamente, integra a 

teoria institucional e a teoria da capacidade de absorção para explicar por que instrumentos de 

política semelhantes produzem resultados heterogêneos entre empresas e regiões. Demonstrou-

se que a eficácia da política depende não apenas do desenho do incentivo, mas também do 

contexto institucional e das capacidades organizacionais. Ainda, são apresentadas evidências 

para formuladores de políticas, gestores e pesquisadores, indicando características do desenho 

da política que permitem melhorar sua eficácia. 

 

2 REVISÃO DA LITERATURA 

 

2.1 Políticas públicas de inovação e desenvolvimento tecnológico 

 

As políticas públicas de inovação são reconhecidas como instrumentos centrais para o 

fortalecimento da competitividade e do desenvolvimento econômico, especialmente em 

economias emergentes (Leal; Figueiredo, 2021). A literatura aponta que a inovação resulta de 

processos cumulativos de aprendizagem, dependentes da interação entre empresas, governo e 

instituições científicas, o que demanda coordenação estatal e instrumentos específicos de 

incentivo (Figueiredo, 2023). 

As políticas públicas de inovação constituem instrumentos centrais para o 

fortalecimento da competitividade e do desenvolvimento econômico, especialmente em 

economias emergentes (Leal & Figueiredo, 2021). A inovação resulta de processos de 
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aprendizagem cumulativos que dependem de interações entre empresas, governo e instituições 

científicas, exigindo coordenação estatal e instrumentos de incentivo específicos (Nelson, 1993; 

Edquist, 2006). 

As estruturas institucionais moldam os resultados da inovação. Mowery e Rosenberg 

(1998) demonstram que sistemas de inovação bem-sucedidos combinam múltiplos elementos: 

acumulação de capital humano, infraestrutura de pesquisa, proteção da propriedade intelectual 

e mecanismos financeiros. Edquist (2006) critica abordagens de políticas restritas, 

argumentando que sistemas eficazes requerem coerência entre múltiplas dimensões políticas. 

Essa perspectiva institucional sugere que os incentivos fiscais, por si sós, não podem superar as 

fraquezas sistêmicas. 

No contexto brasileiro, o Estado assumiu papéis significativos de indução à inovação 

por meio de marcos legais para ciência, tecnologia e inovação (CT&I). O Marco Legal da CT&I 

de 2016 (Lei 13.243/2016) buscou reduzir as barreiras burocráticas e expandir a cooperação 

público-privada. No entanto, a fragmentação institucional persiste. Leal e Figueiredo (2021) 

documentam como estruturas institucionais fragmentadas e a complexidade operacional 

limitam a eficácia das políticas, especialmente para empresas menores com capacidade 

administrativa limitada. 

 

2.2 Instrumentos de apoio governamental à inovação empresarial 

 

Os instrumentos de apoio governamental à inovação incluem subsídios diretos, 

financiamento público, compras governamentais, incentivos à cooperação universidade-

empresa e incentivos fiscais (OCDE, 2015, 2018). Esses instrumentos abordam falhas de 

mercado inerentes às atividades de inovação: altos riscos, incertezas tecnológicas e 

externalidades positivas que os atores privados não conseguem capturar totalmente. 

O Manual Frascati define P&D como atividades sistemáticas que visam expandir o 

estoque de conhecimento e desenvolver novas aplicações, servindo como referência para a 

formulação e avaliação de políticas de inovação (OCDE, 2015). O Manual de Oslo estende essa 

abordagem, incorporando diversos tipos de inovação e orientando a medição dos resultados da 

inovação nas empresas (OCDE, 2018). Essas estruturas revelam que P&D representa apenas 

uma dimensão da inovação; inovações organizacionais, de marketing e de processo são 

igualmente importantes. 

A evidência empírica indica que a combinação de múltiplos instrumentos de apoio 
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produz resultados mais consistentes do que mecanismos isolados (Buyse, Heylen, & 

Schoonackers, 2020). Essa descoberta sugere a complementaridade das políticas: os incentivos 

fiscais funcionam melhor quando combinados com financiamento direto, parcerias 

universitárias e apoio regulatório. Contudo, a fragmentação institucional do Brasil pode impedir 

tal complementaridade, limitando a eficácia geral da política. 

 

2.3 Incentivos fiscais à inovação e a Lei do Bem no Brasil 

 

As principais leis de incentivo à inovação do Brasil incluem a Lei da Inovação de 2004, 

que estrutura o ecossistema de inovação e estimula parcerias público-privadas, a Lei do Bem 

de 2005, considerada o principal incentivo fiscal à inovação do país, e o Marco Legal da CT&I 

de 2016, que moderniza as interações institucionais entre ciência, tecnologia e empresa. Essas 

iniciativas buscam estimular atividades de PD&I em ambientes produtivos e fortalecer as 

interações universidade-instituto-empresa. 

Os incentivos fiscais à inovação constituem instrumentos amplamente utilizados para 

estimular o investimento privado em P&D, reduzindo os custos efetivos da atividade de 

inovação para as empresas (Fabiani; Sbragia, 2014). Diferentemente dos subsídios diretos que 

exigem a seleção de projetos pelo governo, os incentivos fiscais concedem autonomia às 

empresas na definição de projetos tecnológicos sem interferência direta do Estado. A literatura 

indica que tais incentivos podem expandir os esforços de inovação das empresas, embora os 

efeitos variem com o ambiente institucional e o desenho da política (Buyse; Heylen; 

Schoonackers, 2020). 

A literatura acadêmica analisa a Lei do Bem sob múltiplas perspectivas. Matias-Pereira 

(2013) identifica efeitos positivos no investimento privado em inovação e na articulação da 

política fiscal-tecnológica. Kaveski, Lopes e Beuren (2020) documentam efeitos positivos no 

desempenho econômico-financeiro das organizações beneficiárias. Colombo e Cruz (2023) 

observam impactos significativos no investimento em P&D, embora com heterogeneidade entre 

setores e empresas. Zittei et al. (2016) ressaltam a contribuição do instrumento para o aumento 

da competitividade das empresas brasileiras, enquanto Silva, Galegale e Ribeiro (2024) 

apontam que os incentivos fiscais associados à Lei do Bem podem contribuir para a geração de 

valor e para o fortalecimento das estratégias empresariais de inovação. No entanto, Clemente e 

Silva (2021) verificam associações positivas entre incentivos fiscais e registros de patentes, ao 

mesmo tempo que observam limitações quanto ao aumento real das despesas com P&D. 
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Pesquisas recentes continuam explorando os efeitos da Lei do Bem sobre o desempenho 

empresarial e a intensidade de atividades de P&D. Murakami (2022) analisa a relação entre 

incentivos fiscais e investimentos em inovação, enquanto Menezes Júnior, Silva e Silva (2025) 

discutem o potencial do instrumento para fomentar a inovação em arranjos produtivos locais, 

destacando ao mesmo tempo limitações relacionadas à sua difusão e utilização pelas empresas. 

Além dos impactos positivos, a literatura documenta barreiras substanciais. Zimmer et 

al. (2016) identificam dificuldades das empresas em distinguir projetos de melhoria de projetos 

de inovação, com apenas uma minoria desenvolvendo inovação verdadeira. Memória e 

Caminha (2021) investigam a concentração regional da inovação e levantam a hipótese de que 

as configurações atuais da Lei do Bem reforçam a concentração da inovação em polos já 

desenvolvidos. Leal e Figueiredo (2021) documentam como a fragmentação institucional e a 

complexidade operacional limitam o acesso das empresas, especialmente para organizações 

com capacidade administrativa e tecnológica limitada. 

Figueiredo (2023) argumenta que as avaliações da política de inovação brasileira 

apresentam resultados inconclusivos e pouco convergentes, em parte porque não consideram 

sistematicamente se os incentivos contribuem para o acúmulo de capacidade tecnológica, 

central para gerar inovações de alta complexidade e alto impacto. Essa observação sugere que 

a eficácia da política depende da capacidade de absorção organizacional (Cohen; Levinthal, 

1990), e não apenas da disponibilidade de incentivos. 

Bornia, Mendes Almeida e Fernandes da Silva (2020) ressaltam que os incentivos 

previstos na legislação buscam ampliar a capacidade inovadora das empresas industriais ao 

favorecer a internalização de atividades tecnológicas. Campanharo Batista et al. (2018) 

observam que instrumentos tributários como a Lei do Bem integram um conjunto mais amplo 

de mecanismos governamentais voltados à promoção da inovação empresarial. 

A literatura também discute desafios relacionados à utilização dos incentivos fiscais à 

inovação no Brasil. D’Ávila (2020) aponta questões associadas à aderência desses instrumentos 

às diretrizes internacionais e à sua operacionalização prática. Além disso, aspectos contábeis, 

tributários e interpretativos são frequentemente mencionados como fatores que podem 

restringir o uso do incentivo, especialmente por empresas de menor porte ou com menor 

capacidade administrativa (Bornia; Mendes Almeida; Fernandes da Silva, 2020; Marques; Leal; 

Rody, 2016). 

Diante dessas diferentes abordagens presentes na literatura, torna-se relevante 

sistematizar as evidências existentes sobre a Lei do Bem, buscando compreender como os 
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estudos têm analisado seus resultados, benefícios e limitações no contexto empresarial 

brasileiro. Nesse sentido, a realização de uma revisão sistemática da literatura permite organizar 

o conhecimento produzido sobre o tema e identificar padrões, lacunas e perspectivas de 

pesquisa. Essa heterogeneidade de evidências justifica uma revisão sistemática capaz de 

integrar resultados dispersos e identificar padrões explicativos sobre a eficácia, os limites e a 

distribuição dos benefícios da Lei do Bem. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Este estudo emprega uma revisão sistemática da literatura seguindo o protocolo 

PRISMA 2020 (Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses). As 

revisões sistemáticas permitem uma síntese de evidências rigorosa e replicável, reduzindo o 

viés e oferecendo perspectivas abrangentes sobre o estado da arte de determinado campo de 

pesquisa. Essa abordagem é especialmente adequada para a análise de políticas públicas, nas 

quais a heterogeneidade das evidências empíricas e a presença de resultados contraditórios 

exigem uma integração estruturada dos achados disponíveis na literatura científica. 

As buscas foram realizadas em três bases de dados internacionais amplamente utilizadas 

em pesquisas acadêmicas: Web of Science, EBSCO e Scopus. A estratégia de busca combinou 

termos relacionados à política de inovação, incentivos fiscais e terminologia específica 

associada ao contexto brasileiro. Foram utilizados descritores como “Lei do Bem”, bem como 

variações do termo associadas à legislação correspondente (“Lei do Bem” OR “Lei 11.196” OR 

“Lei 11196”), além de combinações com expressões relacionadas a incentivos fiscais e 

inovação empresarial, como “Tax incentives”, “investment in Research and Development”, 

“Innovation policy” e “Firm innovation”. Essa estratégia buscou capturar estudos que 

analisassem os efeitos de incentivos fiscais sobre atividades de inovação empresarial, 

especialmente aqueles vinculados à política brasileira. 

Para compor o corpus de análise foram definidos critérios de inclusão e exclusão 

previamente estabelecidos. Foram incluídos estudos empíricos, quantitativos, qualitativos ou 

de métodos mistos, publicados em periódicos científicos revisados por pares, no período entre 

2005 e 2025. Também foi necessário que os estudos apresentassem foco na Lei do Bem ou em 

incentivos fiscais à inovação no Brasil com características comparáveis, além de estarem 

disponíveis em português ou inglês. Por outro lado, foram excluídos artigos teóricos ou de 

opinião, bem como livros, capítulos de livros ou trabalhos publicados em anais de conferências. 
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Também foram descartados estudos que abordavam exclusivamente incentivos fiscais em 

países desenvolvidos sem qualquer comparação com o contexto brasileiro, assim como 

pesquisas centradas em aceleradoras, parques tecnológicos ou outras formas de apoio à 

inovação que não tivessem foco em incentivos fiscais. 

A busca inicial resultou em 233 artigos. Após a remoção de duplicatas, que totalizaram 

61 registros, permaneceram 172 artigos para a etapa de triagem baseada na leitura de títulos e 

resumos. Nessa fase, dois revisores independentes avaliaram cada estudo de acordo com os 

critérios de inclusão previamente definidos. Eventuais divergências entre os avaliadores foram 

resolvidas por meio de discussão até alcançar consenso. Esse procedimento permitiu identificar 

43 estudos potencialmente elegíveis para análise mais aprofundada. Na etapa seguinte, realizou-

se a leitura integral dos textos selecionados, processo que revelou a indisponibilidade de acesso 

a quatro artigos, resultando em um corpus final composto por 39 estudos. 

A etapa de extração e análise dos dados foi conduzida por meio de um formulário 

padronizado, elaborado para sistematizar as principais informações de cada estudo incluído na 

revisão. Os dados foram organizados em uma planilha do Microsoft Excel, contendo 

informações sobre: autores, ano de publicação, periódico, metodologia aplicada, objetivo, tema 

central, conceitos e dimensões da Lei do Bem, facilitadores e barreiras, resultados, 

contribuições e lacunas. O processo de condução da RSL está detalhado na Figura 1. Essas 

informações permitiram organizar e comparar as evidências disponíveis na literatura, 

facilitando a identificação de padrões, convergências e divergências nos achados empíricos 

relacionados aos efeitos dos incentivos fiscais à inovação no contexto brasileiro. 

Figura 1 – Etapas do processo de revisão sistemática da literatura 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

A revisão sistemática conduzida permitiu identificar padrões de convergência e lacunas 
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na literatura sobre a Lei do Bem. Como delimitação do método adotado, destaca-se que o estudo 

foi realizado com base em artigos científicos indexados em bases de dados selecionadas, de 

modo que os achados refletem as abordagens metodológicas, os recortes empíricos e as 

estratégias analíticas dos estudos incluídos no corpus. Observa-se que parte dessa produção 

concentra-se em amostras compostas predominantemente por empresas de maior porte, setores 

específicos ou períodos temporais delimitados, o que pode limitar a abrangência dos resultados 

para outros contextos organizacionais e regionais. Verifica-se, ainda, menor frequência de 

pesquisas com períodos mais extensos de observação e número reduzido de estudos voltados à 

análise dos obstáculos enfrentados por empresas elegíveis ao regime do Lucro Real, 

especialmente aquelas de menor porte relativo, bem como oportunidades para ampliação de 

investigações em contextos regionais menos representados. A partir dessas delimitações, a 

seção seguinte apresenta a análise e discussão dos resultados. 

 

4 DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Os 39 estudos incluídos na revisão abrangem o período de 2010 a 2025, observando-se 

um aumento significativo no ritmo de publicações após 2018. Em termos metodológicos, 64% 

das pesquisas empregaram abordagens quantitativas, utilizando técnicas como análise 

econométrica e regressão descontínua para examinar os efeitos da política. Outros 23% 

recorreram a métodos qualitativos, especialmente estudos de caso e entrevistas com gestores e 

especialistas, enquanto 13% adotaram estratégias de métodos mistos, combinando técnicas 

quantitativas e qualitativas para aprofundar a análise dos resultados. Do ponto de vista 

geográfico, a grande maioria dos estudos, equivalente a 82%, concentrou-se exclusivamente no 

contexto brasileiro. Outros 15% realizaram comparações entre o Brasil e outras economias 

emergentes, enquanto 3% incluíram análises comparativas envolvendo também países 

desenvolvidos. 

A análise temática dos estudos permitiu identificar três dimensões principais de 

investigação presentes na literatura. A primeira dimensão refere-se aos impactos econômicos e 

de inovação da Lei do Bem e corresponde a 56% dos estudos analisados, totalizando 22 

pesquisas. Esses trabalhos examinam os efeitos do incentivo fiscal sobre o investimento em 

pesquisa e desenvolvimento, sobre o desempenho das empresas e sobre os resultados concretos 

da inovação. No que se refere ao investimento em pesquisa e desenvolvimento, quatorze 

estudos documentam associações positivas entre a utilização da Lei do Bem e o aumento dos 
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gastos com essas atividades. Kaveski, Lopes e Beuren (2020) verificam que as empresas 

beneficiárias ampliam os gastos em pesquisa e desenvolvimento entre 15% e 25% em 

comparação com empresas que não utilizam o incentivo. Colombo e Cruz (2023) identificam 

magnitudes semelhantes, embora destaquem a existência de heterogeneidade significativa entre 

setores econômicos. 

Em relação ao desempenho empresarial, oito estudos analisam os impactos sobre 

indicadores econômico-financeiros das organizações. Os resultados apresentam evidências 

mistas. Kaveski, Lopes e Beuren (2020) identificam efeitos positivos sobre a lucratividade e 

sobre o retorno dos ativos das empresas beneficiárias. Entretanto, Clemente e Silva (2021) 

encontram associações fracas entre a utilização do incentivo fiscal e medidas de lucratividade 

contábil, sugerindo que o aumento do investimento em pesquisa e desenvolvimento não se 

traduz automaticamente em melhorias imediatas no desempenho financeiro das empresas. No 

que diz respeito à produção de inovação, seis estudos analisam indicadores como registro de 

patentes e lançamento de novos produtos. Os resultados também são inconclusivos. Embora 

alguns estudos relatem associações positivas entre o uso do incentivo e o aumento do número 

de patentes, como observado por Clemente e Silva (2021), outros questionam se o crescimento 

dos gastos em pesquisa e desenvolvimento é capaz de gerar aumentos proporcionais na 

produção efetiva de inovação. 

A segunda dimensão identificada na análise temática corresponde às barreiras e 

limitações associadas à utilização da Lei do Bem, sendo abordada por 31% dos estudos 

analisados, totalizando doze pesquisas. Esses estudos examinam os principais obstáculos que 

dificultam o acesso das empresas ao incentivo fiscal e que limitam sua eficácia como 

instrumento de política pública. Entre as barreiras organizacionais identificadas, destaca-se a 

dificuldade das empresas em diferenciar projetos de melhoria incremental de projetos 

efetivamente inovadores. Zimmer et al. (2016) demonstram que muitas organizações não 

possuem processos estruturados de gestão da inovação, o que dificulta a identificação de 

atividades elegíveis para os benefícios fiscais. Mannes, Frare e Beuren (2021) acrescentam que 

modelos de orçamento estático, ainda comuns em muitas empresas brasileiras, restringem a 

flexibilidade necessária para o investimento em atividades inovadoras.  

Além disso, diversos estudos apontam a existência de barreiras informacionais, 

evidenciadas pelo conhecimento limitado das empresas sobre as disposições da Lei do Bem. 

Muitas organizações, especialmente as de menor porte, desconhecem quais atividades podem 

ser consideradas elegíveis, quais são os requisitos de documentação exigidos e quais 
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procedimentos devem ser seguidos para a solicitação do incentivo. Também são relatadas 

barreiras legais e contábeis, relacionadas à complexidade das regulamentações fiscais que 

regem o programa. As empresas precisam manter documentação detalhada capaz de diferenciar 

claramente atividades de pesquisa e desenvolvimento das operações rotineiras da organização, 

o que representa um esforço administrativo significativo, sobretudo para empresas que não 

dispõem de especialistas em tributação. Por fim, os estudos também apontam a existência de 

barreiras institucionais decorrentes de estruturas de apoio fragmentadas. Leal e Figueiredo 

(2021) demonstram que a complexidade institucional associada ao funcionamento da política 

pública dificulta a participação de empresas menores, limitando o alcance do instrumento. 

A terceira dimensão identificada refere-se às disparidades regionais e distributivas 

associadas à implementação da Lei do Bem, sendo abordada por 13% dos estudos analisados, 

o equivalente a cinco pesquisas. Esses trabalhos investigam como os benefícios do incentivo 

fiscal são distribuídos entre diferentes regiões do país e entre distintos tipos de empresas. Um 

dos achados recorrentes diz respeito à concentração regional dos benefícios. Memória e 

Caminha (2021) demonstram que a maior parte dos incentivos concedidos se concentra nas 

regiões Sudeste e Sul, que já apresentam níveis mais elevados de desenvolvimento econômico 

e capacidade tecnológica, enquanto regiões menos desenvolvidas, como Norte e Nordeste, 

recebem participação significativamente menor nos benefícios. Esse padrão sugere que a 

política pode estar reforçando desigualdades regionais existentes no sistema nacional de 

inovação, em vez de contribuir para sua redução.  

Outro aspecto destacado na literatura refere-se aos efeitos associados ao tamanho das 

empresas. Os estudos indicam que os benefícios da Lei do Bem tendem a se concentrar em 

grandes organizações que já possuem estruturas formais dedicadas à pesquisa e ao 

desenvolvimento. As pequenas e médias empresas participam de forma limitada no programa, 

em parte devido às barreiras informacionais anteriormente mencionadas e, em parte, em razão 

de sua menor capacidade de absorção tecnológica. Por fim, a literatura também evidencia 

heterogeneidade setorial na utilização do incentivo. Setores intensivos em tecnologia, como os 

segmentos farmacêutico, de software e de eletrônicos, tendem a utilizar os benefícios fiscais de 

maneira mais intensiva do que setores tradicionais da economia, como agricultura, construção 

e indústria têxtil. 

A caracterização metodológica dos estudos selecionados revela um panorama 

diversificado, conforme demonstrado no Quadro 1. 

Quadro 1 – Caracterização metodológica dos estudos selecionados 
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Categoria analítica Síntese metodológica 

Tipo de estudo 

Predominam estudos descritivos e exploratórios, frequentemente 

combinados, voltados à caracterização do uso da Lei do Bem, seus resultados 

e entraves institucionais (Fabiani; Sbragia, 2014; Gomes; Carminha; 

Memória, 2019; Zittei et al., 2016).  

Estudos explicativos aparecem associados a avaliações de impacto e análises 

econométricas (Colombo; Cruz, 2023; Santos; Rapini; Mendes, 2020; 

Martinez et al., 2025).  
Há ainda estudos teóricos e conceituais, com foco no arcabouço jurídico-

institucional (Scaff e Pereira, 2021; Meneses e Pereira, 2025). 

Abordagem principal 

A abordagem quantitativa é amplamente utilizada em análises de impacto, 

desempenho inovativo e efeitos econômicos, com uso de dados em painel, 

regressões e modelos quase-experimentais (Rezende et al., 2018; Colombo e 

Cruz, 2021; Silva et al., 2024).  

A abordagem qualitativa predomina em estudos documentais, jurídicos e 

institucionais (Gomes et al., 2019; Matias-Pereira, 2013; Cassol, 2025; 

Portugal, 2024).  

A abordagem mista é minoritária e ocorre, sobretudo, em surveys 

combinados com entrevistas ou estudos de caso (Oliveira; Borschiver, 2013; 

Zimmer et al., 2016; Marques et al., 2016). 

Técnica de coleta de 

dados 

Observa-se forte predominância de dados secundários e documentais, como 

relatórios do MCTI, FORMP&D, PINTEC/IBGE, INPI, e bases 

internacionais como WEF, ORBIS, OECD (Zanghelini; Andrade, 2015; 

Zittei et al., 2016; Coelho; Neves, 2014; Santos; Rapini; Mendes, 2020; 

Buyse; Heylen; Schoonackers 2020).  

Questionários (survey) aparecem em estudos voltados à percepção gerencial 

e organizacional (Mannes et al., 2021; Fabiani; Sbragia, 2014).  
Entrevistas são empregadas, principalmente, em estudos qualitativos e 

avaliativos (Desidério; Zilber, 2014; Nogueira; Oliveira, 2023; Silva et al., 

2024). 

Técnica de análise dos 

dados 

As técnicas mais recorrentes são análises estatísticas descritivas e 

inferenciais, regressões em dados em painel, modelos Logit e quase-

experimentais (Rezende et al., 2018; Santos et al., 2020; Meneses et al., 

2025; Mubarok et al., 2023). 

Em menor proporção, utilizam-se modelos econométricos avançados, como 

PSM com diferença em diferenças, equações estruturais e simulações de 

jogos (Colombo; Cruz, 2021; Mannes et al., 2021; Clemente, 2021).  

Nos estudos qualitativos, predominam análise de conteúdo, análise 

documental e interpretação histórico-institucional (Gomes et al., 2019; 

Matias-Pereira, 2013; Portugal, 2024). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

O quadro evidencia que a produção científica analisada é metodologicamente 

heterogênea, porém marcada por padrões bem definidos. Estudos descritivos e exploratórios 

predominam, refletindo o esforço inicial da literatura em compreender a operacionalização, o 

alcance e as limitações da Lei do Bem, especialmente por meio de análises documentais e 

institucionais (Gomes; Carminha; Memória, 2019; Zittei et al., 2016; Matias-Pereira, 2013). 

https://www.zotero.org/google-docs/?fmacTL
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Paralelamente, observa-se um conjunto consistente de pesquisas quantitativas voltadas à 

mensuração de impactos econômicos e inovativos, utilizando dados em painel, regressões e 

estratégias quase-experimentais, como nos trabalhos de Rezende et al. (2018), Colombo e Cruz 

(2023) e Santos et al. (2020). A utilização de abordagens mistas aparece concentrada em estudos 

que combinam surveys e entrevistas para captar tanto resultados objetivos quanto percepções 

organizacionais (Oliveira; Borschiver, 2013; Zimmer et al., 2016). Em conjunto, esses achados 

metodológicos indicam que a literatura apresenta avanços consistentes na mensuração de 

resultados e benefícios associados à Lei do Bem, sobretudo por meio de estudos quantitativos 

baseados em dados secundários e análises econométricas.  

A utilização de bases como os Relatórios Anuais da Lei do Bem do MCTI, o Formulário 

para informações sobre as atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas (FORMP&D), a Pesquisa de Inovação (PINTEC) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), dados do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI), além de bases internacionais como o World Economic Forum (Global 

Competitiveness Report), a base empresarial Orbis (Bureau van Dijk) e indicadores da 

Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD). Contudo, a caracterização 

dos métodos evidencia lacunas relacionadas à baixa recorrência de estudos com análises 

longitudinais e à limitada presença de investigações mais aprofundadas sobre obstáculos 

enfrentados por empresas elegíveis ao regime do Lucro Real, especialmente aquelas de menor 

porte relativo, bem como sobre contextos regionais menos explorados na literatura analisada. 

A caracterização metodológica dos estudos selecionados evidencia os principais tipos 

de pesquisa, abordagens e técnicas utilizadas na investigação da Lei do Bem, a análise avança 

para a identificação dos temas centrais explorados pela literatura. Essa etapa permite 

compreender como os estudos foram conduzidos. Assim, a Tabela 1 apresenta a categorização 

dos artigos analisados e os principais enfoques adotados. 

Tabela 1 – Categorização dos artigos  

Categoria  Descrição  Conclusões/Resultados Autores 

Avaliação de impacto 

dos incentivos fiscais 

Estudos voltados à 

mensuração dos efeitos 

da Lei do Bem e de 

incentivos fiscais à 

inovação sobre 

desempenho 

econômico, esforço em 

P&D, produtividade, 

patentes e 

competitividade. 

Os estudos apontam 

associação positiva 

entre incentivos fiscais e 

aumento dos dispêndios 

em P&D, produtividade 

e desempenho 

econômico das 

empresas. Parte da 

literatura também 

identifica impactos 

Rezende, Dalmácio e 

Rathke (2018); Colombo 

e Cruz (2021); Santos et 

al. (2020); Martinez et al. 

(2025); Silva, Galegale e 

Ribeiro (2024); Buyse, 

Heylen e Schoonackers 

(2020); Mubarok et al. 

(2023); Ravšelj e 

Aristovnik (2018); 
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Predominam 

abordagens 

quantitativas e 

econométricas. 

sobre geração de 

patentes e 

competitividade, 

embora alguns autores 

ressaltem limitações na 

capacidade de 

determinar se os 

investimentos em 

inovação foram 

efetivamente 

estimulados pelos 

incentivos fiscais ou se 

teriam ocorrido 

independentemente da 

política. 
 

Leiponen (2005) 

Uso e efetividade da Lei 

do Bem nas empresas 

Análises sobre o grau de 

utilização do incentivo, 

perfil das empresas 

beneficiárias, setores 

contemplados e 

resultados 

organizacionais diretos 

associados à adesão à 

Lei do Bem. 

Os estudos indicam que 

a utilização da Lei do 

Bem concentra-se 

principalmente em 

empresas de maior 

porte, com estrutura 

formal de P&D e maior 

capacidade contábil e 

administrativa. Entre os 

resultados observados 

destacam-se aumento 

dos investimentos em 

inovação, 

fortalecimento da gestão 

tecnológica e melhorias 

em indicadores de 

desempenho 

organizacional. 

Zittei et al. (2016); Porto 

e Memória (2019); 

Zanghelini e Andrade 

(2015); Coelho e Neves 

(2014); Mannes, Frare e 

Beuren (2021); Lopes, 

Beuren e Dametto 

(2016); Marques, Leal e 

Rody (2016) 

Obstáculos, barreiras 

Estudos que investigam 

dificuldades 

operacionais, 

insegurança jurídica, 

custos de conformidade, 

restrições institucionais 

e fatores 

organizacionais que 

limitam o acesso ou a 

efetividade da Lei do 

Bem. 

 

 

A literatura identifica 

como principais 

barreiras a 

complexidade das 

normas regulatórias, as 

exigências de 

documentação técnica e 

contábil e o limitado 

conhecimento sobre o 

instrumento. Esses 

fatores contribuem para 

restrições no acesso ao 

incentivo e para a 

concentração do 

benefício em empresas 

com maior capacidade 

organizacional e 

tecnológica. 

 

Zimmer et al. (2016); 

Fabiani e Sbragia (2014); 

Gomes, Caminha e 

Memória (2019); Scaff e 

Pereira (2021); Silva, 

Magalhães e Morano 

(2024); Cassol (2025) 
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Análises institucionais, 

jurídicas e de políticas 

públicas 

Trabalhos que 

examinam o desenho 

institucional da Lei do 

Bem, sua inserção no 

sistema nacional de 

inovação, coerência 

normativa e 

alinhamento com 

estratégias de 

desenvolvimento e 

políticas públicas. 

Os estudos destacam 

que incentivos fiscais 

constituem instrumentos 

relevantes de política 

pública para estimular o 

investimento privado 

em inovação. 

Entretanto, ressaltam 

que sua efetividade 

depende da articulação 

com outras políticas de 

ciência, tecnologia e 

inovação e da existência 

de um ambiente 

institucional favorável à 

acumulação de 

capacidades 

tecnológicas. 
 

Matias-Pereira (2013); 

Portugal (2024); Andrade 

e Menezes (2024); 

Hodžić (2012); Meneses 

e Pereira (2025); Gomes 

et al. (2019) 

Dimensão regional, 

setorial e territorial da 

inovação 

Estudos que analisam a 

aplicação dos incentivos 

fiscais segundo recortes 

regionais, setoriais ou 

territoriais, 

evidenciando 

assimetrias espaciais e 

padrões diferenciados 

de uso do instrumento. 

Os resultados indicam 

concentração do uso dos 

incentivos em regiões 

economicamente mais 

desenvolvidas e em 

setores com maior 

intensidade tecnológica. 

As análises apontam 

desigualdades regionais 

no acesso aos 

instrumentos de 

incentivo à inovação e 

evidenciam que fatores 

estruturais influenciam a 

distribuição territorial 

dos benefícios. 
 

Memória e Caminha 

(2021); Iensen e Kulitch 

(2023); Coelho e Neves 

(2014); Porto e Memória 

(2019); Clemente (2021); 

Manniche (2012); Kaiser 

e Liecke (2009) 

Estudos de caso, 

experiências 

organizacionais e 

arranjos institucionais 

Pesquisas qualitativas 

ou mistas que exploram 

experiências específicas 

de empresas, 

programas, agências de 

inovação ou arranjos 

colaborativos 

relacionados ao uso de 

incentivos à inovação. 

Esses estudos 

evidenciam que a 

efetividade dos 

incentivos à inovação 

depende da interação 

entre empresas, 

universidades e 

instituições de apoio. 

Também indicam que 

fatores organizacionais, 

capacidade de gestão da 

inovação e mecanismos 

de cooperação 

influenciam a utilização 

e os resultados obtidos 

com os incentivos 

fiscais. 
 

Desidério e Zilber 

(2014); Faria, Carmo e 

Ghesti (2020); Nogueira 

e Oliveira (2023); Cassol 

(2025); Oliveira e 

Borschiver (2013); 

Campanharo Batista et 

al. (2018) 
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Abordagens teóricas e 

modelos conceituais 

sobre inovação e 

incentivos 

Trabalhos com foco 

teórico ou conceitual, 

propondo frameworks 

analíticos, modelos 

explicativos ou 

reflexões teóricas sobre 

inovação, aprendizado e 

incentivos fiscais. 

Esses estudos 

contribuem para o 

desenvolvimento de 

modelos analíticos que 

explicam a relação entre 

incentivos fiscais, 

capacidade tecnológica 

e desempenho inovador 

das empresas, 

oferecendo bases 

conceituais para 

compreender o papel 

das políticas públicas no 

estímulo às atividades 

de inovação 

empresarial. 

Meneses, Pereira e 

Carvalho (2025); 

Meneses e Pereira 

(2025); Manniche 

(2012); Kaiser e Liecke 

(2009); Hodžić (2012) 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

A análise temática dos artigos selecionados indica que a produção científica sobre a Lei 

do Bem concentra-se principalmente na investigação de sua relação com os investimentos 

empresariais em pesquisa, desenvolvimento e inovação e com diferentes indicadores de 

desempenho organizacional. Parte dos estudos busca examinar empiricamente como o uso do 

incentivo fiscal se associa aos dispêndios em atividades de P&D e aos resultados inovativos das 

empresas. Nesse contexto, Rezende, Dalmácio e Rathke (2018) analisam a relação entre 

incentivos fiscais e investimentos em pesquisa e desenvolvimento, apontando evidências de 

associação entre a utilização do instrumento e a ampliação dos dispêndios em atividades 

inovativas. De forma semelhante, Colombo e Cruz (2021) discutem a relação entre o uso da Lei 

do Bem e a produção tecnológica das empresas, utilizando indicadores como registros de 

patentes para examinar possíveis efeitos do incentivo sobre os resultados inovativos. Santos et 

al. (2020), por sua vez, analisam a relação entre o incentivo fiscal e o desempenho econômico 

das organizações beneficiárias, destacando que a política pode contribuir para a redução dos 

custos associados às atividades de inovação. 

Além das análises voltadas aos resultados econômicos e tecnológicos, parte da literatura 

dedica-se a compreender como as empresas utilizam o instrumento e quais características 

organizacionais estão associadas à sua adoção. Nessa perspectiva, Zittei et al. (2016) examinam 

o perfil das empresas que recorrem ao incentivo fiscal, indicando que a utilização do 

instrumento ocorre com maior frequência em organizações que possuem estruturas formais 

voltadas às atividades de pesquisa e desenvolvimento. De maneira semelhante, Porto e Memória 

(2019) identificam padrões setoriais na utilização da Lei do Bem, sugerindo que determinados 

segmentos industriais apresentam maior presença entre as empresas beneficiárias. Mannes, 

Frare e Beuren (2021) analisam os resultados organizacionais associados ao uso do incentivo 
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fiscal, discutindo a relação entre sua utilização e o nível de investimentos em atividades 

inovativas nas empresas. 

Outros estudos dedicam-se à identificação de fatores que podem dificultar ou limitar a 

utilização da Lei do Bem pelas organizações. Zimmer et al. (2016) apontam que a complexidade 

normativa e as exigências documentais associadas ao programa podem representar desafios 

para as empresas interessadas em acessar o incentivo. De forma semelhante, Fabiani e Sbragia 

(2014) destacam que a interpretação das atividades elegíveis para enquadramento no benefício 

pode gerar incertezas para as empresas, especialmente em função de mudanças interpretativas 

no ambiente regulatório. Scaff e Pereira (2021) discutem aspectos relacionados aos custos de 

conformidade e ao risco de questionamentos fiscais, indicando que tais fatores podem 

influenciar a decisão das empresas quanto à utilização do instrumento. 

Alguns estudos abordam dimensões institucionais e de política pública relacionadas à 

Lei do Bem. Matias-Pereira (2013) analisa o instrumento no contexto das políticas de estímulo 

à inovação no Brasil, discutindo sua inserção no sistema nacional de inovação e seus objetivos 

de promoção do desenvolvimento tecnológico empresarial. Portugal (2024) examina aspectos 

relacionados ao desenho institucional da política e à sua articulação com outras iniciativas de 

incentivo à inovação. Outros trabalhos exploram recortes regionais e setoriais, como observado 

em Memória e Caminha (2021) e Iensen e Kulitch (2023), que discutem diferenças na 

distribuição e utilização dos incentivos fiscais entre regiões e setores econômicos. 

Parte da produção analisada também utiliza estudos de caso e abordagens conceituais 

para examinar experiências organizacionais específicas ou discutir aspectos teóricos 

relacionados à utilização dos incentivos fiscais à inovação. Desidério e Zilber (2014), por 

exemplo, analisam a utilização da Lei do Bem em contextos empresariais específicos, buscando 

compreender como o instrumento é incorporado às estratégias de inovação das organizações. 

De maneira semelhante, Meneses e Pereira (2025) apresentam reflexões conceituais sobre 

mecanismos de incentivo à inovação e suas implicações para o comportamento das empresas. 

No conjunto dos artigos analisados, a Lei do Bem é predominantemente apresentada 

como um instrumento de incentivo fiscal voltado à redução do custo do investimento privado 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), em consonância com as definições 

estabelecidas nos Manuais de Frascati e Oslo (OECD, 2015; OECD, 2018). Essa concepção 

aparece de forma recorrente nos estudos que tratam a política como mecanismo de estímulo ao 

esforço tecnológico empresarial, com foco na ampliação dos dispêndios em P&D e na redução 

dos riscos associados às atividades inovativas (Matias-Pereira, 2013; Fabiani; Sbragia, 2014; 
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Rezende; Dalmácio; Rathke, 2018). 

A partir dessa base conceitual, os estudos mobilizam diferentes dimensões analíticas 

para examinar a Lei do Bem. Parte da literatura a analisa como política pública de inovação e 

instrumento associado à competitividade empresarial, discutindo sua relação com indicadores 

de desempenho econômico e tecnológico das empresas beneficiárias (Zittei et al., 2016; 

Desidério; Zilber, 2014; Mannes; Frare; Beuren, 2021). Outros trabalhos enfatizam a dimensão 

tributária do instrumento, examinando aspectos normativos, contábeis e de conformidade 

relacionados à utilização do incentivo fiscal (Zimmer et al., 2016; Scaff; Pereira, 2021). 

Alguns estudos ampliam o escopo analítico ao discutir conceitos relacionados à 

avaliação de políticas de inovação, como a relação entre incentivos fiscais e a expansão dos 

investimentos empresariais em atividades inovativas, bem como a eficiência de instrumentos 

de estímulo fiscal. Pesquisas como as de Buyse, Heylen e Schoonackers (2020), Ravšelj e 

Aristovnik (2018) e Colombo e Cruz (2021) discutem em que medida incentivos fiscais à 

inovação podem estimular a ampliação dos investimentos empresariais em atividades de 

inovação ou, alternativamente, substituir investimentos que seriam realizados mesmo na 

ausência do benefício fiscal. Esse tipo de abordagem contribui para ampliar a compreensão 

sobre os efeitos dos incentivos fiscais no comportamento inovador das empresas e sobre o papel 

desses instrumentos no contexto das políticas de estímulo à inovação. 

Consideradas em conjunto, essas diferentes abordagens indicam que a literatura 

examina a Lei do Bem sob múltiplas perspectivas analíticas, abrangendo desde sua relação com 

o desempenho das empresas até aspectos institucionais, regulatórios e organizacionais 

associados à sua implementação. Ao mesmo tempo, a estudos voltados à análise de resultados 

econômicos e ao uso do instrumento pelas empresas indica oportunidades para investigações 

que explorem com maior profundidade dimensões institucionais, comparações entre setores e 

contextos regionais, bem como análises que considerem períodos mais extensos de observação. 

  Em continuidade à discussão conceitual, a literatura também tem se dedicado a identificar os 

fatores que facilitam a utilização efetiva desse instrumento pelas empresas beneficiárias. Nos 

39 estudos analisados, os facilitadores são apresentados como elementos institucionais, 

organizacionais e operacionais que reduzem barreiras de acesso e ampliam a atratividade do 

incentivo fiscal, contribuindo para sua incorporação às estratégias empresariais de inovação. 

Entre os facilitadores mais recorrentes, destaca-se a ausência de necessidade de 

aprovação prévia dos projetos de P&D, característica apontada como diferencial da Lei do Bem 

em relação a outros instrumentos de fomento, por conferir maior autonomia decisória às 
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empresas e reduzir custos burocráticos (Matias-Pereira, 2013; Fabiani; Sbragia, 2014; Zittei et 

al., 2016). Associada a esse aspecto, a previsibilidade do benefício fiscal aparece como fator 

relevante, uma vez que permite às organizações planejar investimentos em inovação de forma 

mais segura, alinhando decisões de médio e longo prazo à política tributária vigente (Rezende; 

Dalmácio; Rathke, 2018; Colombo; Cruz, 2021). 

A literatura também evidencia que a possibilidade de integração da Lei do Bem às 

estratégias corporativas de inovação constitui importante facilitador. Estudos indicam que 

empresas que já possuem práticas consolidadas de gestão da inovação tendem a utilizar o 

instrumento de maneira mais sistemática, incorporando o incentivo fiscal ao planejamento 

estratégico e ao portfólio de projetos de P&D (Desidério; Zilber, 2014; Mannes; Frare; Beuren, 

2021). Nesse sentido, a maturidade organizacional, a existência de uma estrutura formal de 

P&D e a disponibilidade de informações contábeis adequadas são fatores frequentemente 

associados à maior propensão ao uso do benefício (Zimmer et al., 2016; Scaff; Pereira, 2021). 

Além disso, estudos ressaltam a importância da atuação de profissionais especializados, 

especialmente nas áreas contábil, fiscal e de inovação, bem como o suporte de consultorias 

externas, como facilitadores relevantes para a operacionalização da Lei do Bem. Esses agentes 

contribuem para a correta interpretação da legislação, a adequação dos registros contábeis e a 

mitigação de riscos relacionados à fiscalização, ampliando a segurança jurídica percebida pelas 

empresas (Marques; Leal; Rody, 2016; Silva; Galegale; Ribeiro, 2024).  

Os facilitadores identificados na literatura reforçam a compreensão da Lei do Bem como 

um instrumento mais acessível às empresas que apresentam maior capacidade organizacional e 

técnica, em consonância com as dimensões analíticas discutidas anteriormente. Esses achados 

são sistematizados a seguir em uma tabela comparativa que relaciona os principais facilitadores 

aos autores e anos dos estudos, permitindo evidenciar convergências e recorrências no conjunto 

da produção científica analisada. 

Tabela 2 – Facilitadores à utilização da Lei do Bem 

Facilitador identificado Evidência nos estudos Autores  

Ausência de aprovação prévia 

de projetos 

O desenho do instrumento reduz 

barreiras burocráticas ex ante (antes da 

implementação), permitindo maior 

agilidade na decisão empresarial de 

investir em P&D 

Gomes, Caminha e Memória 

(2019); Memória e Caminha 

(2021); Scaff e Pereira 

(2021) 

Previsibilidade e segurança 

jurídica do benefício fiscal 

Clareza normativa e estabilidade do 

incentivo favorecem o planejamento 

tributário e de P&D no médio prazo 

Zanghelini e Andrade 

(2015); Martinez, Silva e 

Sarlo Neto (2025); Matias-

Pereira (2013) 
Integração com a estratégia 

corporativa de inovação 
A Lei do Bem é utilizada de forma mais 

efetiva quando alinhada à estratégia 

Mannes, Frare e Beuren 

(2021); Porto, Memória 



 

20 
 

tecnológica e competitiva das empresas (2019); Clemente (2021) 

Maturidade organizacional da 

empresa 

Empresas com maior porte, governança 

estruturada e rotinas formais apresentam 

maior propensão ao uso do incentivo 

Iensen e Kulitch (2023); 

Lopes, Beuren e Dametto 

(2016); Fabiani e Sbragia 

(2014) 

Existência de estrutura formal 

de P&D 

Departamentos ou projetos contínuos de 

P&D facilitam a identificação, 

mensuração e enquadramento das 

despesas elegíveis 

Colombo e Cruz (2021); 

Santos, Rapini e Mendes 

(2020); Meneses, Pereira e 

Carvalho (2025) 

Capacidade contábil e fiscal 

especializada 

A correta apropriação contábil e fiscal 

dos dispêndios em P&D é condição 

central para o aproveitamento do 

benefício 

Marques, Leal e Rody 

(2016); Iata et al. (2016); 

Silva,  Galegale e Ribeiro 

(2024) 

Atuação de profissionais 

especializados e consultorias 

O suporte técnico reduz assimetrias 

informacionais e insegurança quanto ao 

enquadramento legal dos projetos 

David et al. (2024); Fabiani e 

Sbragia (2014); Cassol 

(2025) 
Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

Em conjunto, os facilitadores sistematizados evidenciam que a operacionalização da Lei 

do Bem é condicionada por capacidades internas das empresas e por fatores institucionais que 

reduzem custos de conformidade e incertezas regulatórias. A partir dessa constatação, a seção 

seguinte aprofunda a análise dos obstáculos à utilização da Lei do Bem, destacando as 

limitações recorrentes identificadas na literatura. 

A literatura analisada converge de forma consistente quanto à existência de barreiras 

relevantes à utilização da Lei do Bem, as quais afetam tanto o acesso quanto a permanência das 

empresas no uso do incentivo fiscal. Esses obstáculos estão associados, sobretudo, à 

complexidade do conjunto de normas que regula o instrumento, à elevada exigência técnica 

para sua operacionalização e à desigualdade no acesso às informações sobre o benefício, fatores 

que contribuem para a concentração do incentivo em empresas de maior porte e com maior 

capacidade organizacional. 

Tabela 3 – Barreiras à utilização da Lei do Bem 

Categoria da barreira Descrição  Autores 

Jurídica 

Complexidade normativa, ambiguidades 

conceituais e insegurança jurídica quanto à 

caracterização das atividades de P&D 

elegíveis, especialmente no que se refere à 

distinção entre inovação incremental e 

rotineira. 
 

Matias-Pereira (2013); Zanghelini 

e Andrade (2015); Scaff e Pereira 

(2021); Silva, Magalhães e 

Morano (2024) 

Contábil e fiscal 

Elevadas exigências de controle contábil, 

documental e de conformidade fiscal, 

incluindo a correta segregação de gastos de 

P&D e o preenchimento do FORMP&D, 

demandando elevada capacidade técnica 

interna. 
 

Lopes, Beuren e Dametto (2016); 

Marques, Leal e Rody (2016); 

Mannes, Frare e Beuren (2021); 

Silva, Galegale e Ribeiro (2024) 

Organizacional Ausência de estrutura formal de P&D, Fabiani e Sbragia (2014); Cassol 
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limitações de governança interna e carência 

de profissionais especializados, o que 

dificulta a operacionalização contínua do 

incentivo. 
 

(2025); Gomes, Carminha e 

Memória (2019) 

Informacional 

Desconhecimento do instrumento, baixa 

disseminação de informações qualificadas e 

dificuldades de interpretação prática da 

legislação, especialmente entre empresas de 

menor porte e em regiões menos estudadas. 

Coelho e Neves (2014); Zimmer 

et al. (2016); Matias-Pereira 

(2013); Desidério e Zilber (2014) 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

De modo geral, a literatura analisada evidencia que as barreiras à utilização da Lei do 

Bem resultam da interação entre entraves jurídicos, contábeis, organizacionais e 

informacionais. A recorrência de dificuldades relacionadas à interpretação normativa e à 

caracterização das atividades de P&D, bem como, à insegurança jurídica associada ao 

enquadramento dos projetos é amplamente destacada por Matias-Pereira (2013), Zanghelini e 

Andrade (2015) e Scaff e Pereira (2021). 

Além disso, às exigências de controle contábil e documental e a necessidade de elevada 

capacidade técnica interna emergem como obstáculos centrais, conforme observado por Lopes, 

Beuren e Dametto (2016), Marques, Leal e Rody (2016) e Mannes, Frare e Beuren (2021). 

Esses fatores favorecem a concentração do uso do incentivo em empresas com maior estrutura 

organizacional e maturidade em P&D, conforme também indicado por Fabiani e Sbragia (2014) 

e Cassol (2025). 

Soma-se a esse cenário o desconhecimento do instrumento e a assimetria informacional, 

especialmente em contextos regionais menos explorados pela literatura, o que limita a difusão 

do benefício, mesmo entre empresas formalmente elegíveis ao regime do Lucro Real (Coelho; 

Neves, 2014; Zimmer et al., 2016). Em conjunto, esses achados reforçam que, embora a Lei do 

Bem seja um instrumento relevante de política pública de inovação, sua efetividade permanece 

condicionada a capacidades organizacionais e técnicas específicas, o que delimita seu alcance 

e fundamenta a análise dos resultados e benefícios observados nas empresas, discutidos no item 

seguinte. 

A análise dos 39 estudos selecionados indica convergência quanto aos efeitos positivos 

associados à utilização da Lei do Bem, especialmente no que se refere ao estímulo ao 

investimento privado em P&D, ao fortalecimento da capacidade inovativa das empresas e ao 

desempenho econômico-financeiro. A literatura empírica, majoritariamente quantitativa, 

concentra-se na avaliação de resultados mensuráveis, utilizando dados secundários e modelos 

econométricos para estimar os impactos do incentivo fiscal. 
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Entre os principais resultados observados, destaca-se o aumento do dispêndio em 

atividades de P&D e a intensificação do esforço tecnológico das empresas beneficiárias, 

evidenciado por indicadores como gastos em inovação, número de projetos declarados e 

depósitos de patentes (Zanghelini; Andrade, 2015; Clemente, 2021; Porto; Memória, 2019). 

Estudos baseados em microdados da PINTEC e em bases administrativas do MCTI indicam 

que empresas usuárias da Lei do Bem apresentam maior propensão a investir de forma contínua 

em inovação quando comparadas a empresas não beneficiárias (Colombo; Cruz, 2021; Santos; 

Rapini; Mendes, 2020). 

No que se refere aos benefícios organizacionais e estratégicos, parte da literatura aponta 

efeitos positivos sobre o desempenho econômico-financeiro, incluindo crescimento da receita, 

produtividade e competitividade, especialmente em empresas de médio e grande porte 

(Rezende; Dalmácio; Rathke, 2018; Martinez; Silva; Neto, 2025; Silva; Galegale; Ribeiro, 

2024). Ademais, estudos qualitativos e surveys indicam que o uso do incentivo contribui para 

a formalização das rotinas de P&D, o aprimoramento da governança da inovação e a integração 

da inovação às estratégias corporativas (Mannes; Frare; Beuren, 2021; Gomes; Caminha; 

Memória, 2019). 

A literatura também aponta limitações associadas aos resultados dos incentivos fiscais 

à inovação. Alguns estudos discutem a capacidade da Lei do Bem de estimular investimentos 

adicionais em P&D. Scaff e Pereira (2021) e Zimmer et al. (2016) observam que o instrumento 

tende a ser utilizado principalmente por empresas que já possuem estrutura consolidada de 

pesquisa e desenvolvimento, o que pode limitar sua contribuição para a ampliação de novos 

investimentos inovativos. Evidências semelhantes são apontadas por análises quase-

experimentais, que indicam impactos heterogêneos entre setores e regiões, com maior 

concentração dos benefícios nas regiões Sul e Sudeste e em setores industriais específicos 

(Porto; Memória, 2019; Coelho; Neves, 2014). 

De forma sintética, os resultados e benefícios identificados na literatura indicam a 

relevância da Lei do Bem como instrumento de estímulo à inovação empresarial. Ao mesmo 

tempo, os estudos apontam assimetrias na distribuição de seus efeitos entre empresas e 

limitações quanto à capacidade do incentivo de ampliar de forma mais abrangente os 

investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento. Esses elementos dialogam 

diretamente com os facilitadores e obstáculos discutidos anteriormente e evidenciam a 

importância de análises mais integradas e de longo prazo. Nesse contexto, tais aspectos 

fundamentam a discussão final do estudo sobre as lacunas existentes na produção científica e 
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suas implicações para o aprimoramento das políticas públicas de incentivo à inovação. 

Com base nos resultados empíricos e nas análises desenvolvidas nos estudos 

selecionados, o Quadro 2 apresenta uma síntese dos principais resultados, contribuições teóricas 

e práticas, bem como, das lacunas de pesquisa identificadas na literatura sobre a Lei do Bem. 

Quadro 2 – Resultados, contribuições e lacunas da literatura sobre a Lei do Bem 

Dimensão 

analítica 
Síntese dos achados  Autores   

Resultados 

empíricos 

Evidências de impacto positivo da Lei do Bem sobre o 

investimento em P&D, esforço tecnológico, registro de 

patentes e, em alguns casos, desempenho econômico-

financeiro. Os efeitos, entretanto, mostram-se 

heterogêneos entre setores, regiões e perfis de empresas. 

Rezende et al. (2018); 

Colombo e Cruz (2021); 

Zittei et al. (2016); Silva et 

al. (2024); Santos et al. 

(2020) 

Resultados 

condicionais 

Os benefícios tendem a se concentrar em empresas de 

grande porte, com estrutura formal de P&D, maior 

capacidade contábil e experiência prévia com 

instrumentos de política pública. 

Porto e Memória (2019); 

Mannes et al. (2021); 

Clemente (2021); Lopes et 

al. (2016) 

Contribuições 

teóricas 

Ampliação do debate sobre incentivos fiscais como 

instrumentos de política pública de inovação, incluindo 

discussões sobre eficiência das políticas, desenho 

institucional e desenvolvimento de capacidades 

tecnológicas nas empresas. 

Matias-Pereira (2013); 

Leiponen (2005); Ravšelj e 

Aristovnik (2018) 

Contribuições 

metodológicas 

Predomínio de métodos quantitativos aplicados a dados 

empresariais, complementados por estudos qualitativos 

e análises documentais que exploram diferentes 

dimensões associadas ao uso do incentivo fiscal. 

Colombo e Cruz (2021); 

Martinez et al. (2025); 

Meneses e Pereira (2025); 

Cassol (2025) 

Contribuições 

práticas 

Geração de evidências relevantes para gestores 

empresariais, profissionais contábeis e formuladores de 

políticas públicas, especialmente quanto aos requisitos 

organizacionais e operacionais para o uso efetivo do 

incentivo. 

Fabiani e Sbragia (2014); 

Marques et al. (2016); 

Nogueira e Oliveira (2023); 

Silva et al. (2024) 

Lacunas de 

pesquisa 

Escassez de microdados devido ao sigilo fiscal para 

análises longitudinais. Interrupção da coleta de dados de 

resultados (produto/processo) pelo MCTIC após 2013. 

Falta de estudos com grupos de controle para isolar o 

impacto real do incentivo. Limitações na mensuração 

dos investimentos e reduzida exploração de contextos 

regionais e setoriais menos representados.  

Porto e Memória (2019); 

Gomes et al. (2019); 

Memória e Caminha (2021); 

Coelho e Neves (2014) 

Lacunas 

estruturais 

Exclusão de micro e pequenas empresas (MPEs) e 

startups devido à restrição ao regime de Lucro Real e 

necessidade de lucro fiscal. Complexidade burocrática 

no preenchimento do FORMP&D. Falta de incentivos 

claros para que o esforço se materialize em patentes 

(risco moral). 

Scaff e Pereira (2021); 

Zimmer et al. (2016); 

Clemente (2021); Matias-

Pereira (2013); Meneses e 

Pereira (2025) 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 

Os estudos sintetizados no Quadro 2 indicam que a literatura sobre a Lei do Bem tem 

examinado principalmente sua relação com os investimentos empresariais em pesquisa e 

desenvolvimento, o esforço tecnológico e diferentes indicadores de desempenho 
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organizacional. De forma geral, as evidências empíricas apontam associação entre a utilização 

do incentivo fiscal e a ampliação dos dispêndios em P&D, o aumento do esforço inovativo e, 

em alguns casos, resultados relacionados ao desempenho econômico-financeiro das empresas 

beneficiárias. Esses resultados, entretanto, não se distribuem de maneira uniforme entre os 

diferentes setores e contextos organizacionais, apresentando variações associadas ao porte das 

empresas, à intensidade tecnológica das atividades e às condições institucionais em que o 

instrumento é utilizado (Rezende et al., 2018; Colombo; Cruz, 2021; Zittei et al., 2016; Santos 

et al., 2020). 

Parte dos estudos também indica que os benefícios associados à Lei do Bem tendem a 

ocorrer com maior frequência em empresas que possuem estruturas organizacionais mais 

consolidadas para a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento. Nesse sentido, 

Porto e Memória (2019) e Mannes et al. (2021) destacam que organizações de maior porte, com 

equipes técnicas especializadas e maior capacidade administrativa para lidar com exigências 

contábeis e regulatórias, apresentam maior propensão a utilizar o incentivo fiscal. Resultados 

semelhantes são observados em Clemente (2021) e Lopes et al. (2016), que apontam a 

existência de condicionantes organizacionais importantes para a adoção do instrumento. 

No plano teórico, a literatura contribui para ampliar a compreensão dos incentivos 

fiscais como instrumentos de política pública de estímulo à inovação, relacionando a Lei do 

Bem a discussões sobre eficiência das políticas de inovação, desenho institucional e 

desenvolvimento de capacidades tecnológicas nas empresas. Esses estudos buscam examinar 

em que medida os incentivos fiscais podem estimular a ampliação dos investimentos 

empresariais em atividades inovativas e quais condições institucionais influenciam os 

resultados associados a esse tipo de política (Matias-Pereira, 2013; Leiponen, 2005; Ravšelj; 

Aristovnik, 2018). 

No campo metodológico, observa-se a presença recorrente de abordagens quantitativas 

voltadas à análise de dados empresariais, incluindo modelos econométricos aplicados a dados 

em painel, regressões e técnicas de pareamento estatístico. Essas abordagens são 

frequentemente complementadas por estudos qualitativos, análises documentais e estudos de 

caso, permitindo examinar diferentes dimensões associadas ao funcionamento do instrumento 

e às condições de sua utilização pelas empresas (Colombo; Cruz, 2021; Martinez et al., 2025; 

Meneses; Pereira, 2025; Cassol, 2025). 

A literatura também apresenta contribuições relevantes para a prática empresarial e para 

o debate sobre políticas públicas de inovação, ao evidenciar os requisitos organizacionais, 
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técnicos e informacionais associados à utilização do incentivo fiscal. Estudos como os de 

Fabiani e Sbragia (2014), Marques et al. (2016) e Nogueira e Oliveira (2023) indicam que a 

utilização da Lei do Bem depende da capacidade das empresas em estruturar atividades formais 

de P&D, manter sistemas adequados de controle e documentação e interpretar corretamente os 

dispositivos normativos que regulamentam o instrumento. 

Apesar dos avanços observados na literatura, os estudos analisados também apontam 

limitações importantes no campo de pesquisa. Entre elas destacam-se as dificuldades de acesso 

a microdados empresariais em razão do sigilo fiscal, a descontinuidade na divulgação de 

determinadas informações sobre resultados tecnológicos e as limitações metodológicas para 

examinar de forma mais precisa a relação entre incentivos fiscais e investimentos em inovação. 

Além disso, parte da literatura indica a necessidade de ampliar investigações que considerem 

períodos mais extensos de observação, bem como análises comparativas entre diferentes setores 

e contextos regionais (Porto; Memória, 2019; Gomes et al., 2019; Memória; Caminha, 2021; 

Coelho; Neves, 2014). 

Outro aspecto recorrente refere-se às limitações estruturais associadas ao próprio 

desenho institucional da Lei do Bem. Estudos indicam que a restrição do benefício às empresas 

tributadas pelo regime de Lucro Real tende a limitar o acesso de micro e pequenas empresas e 

de startups ao instrumento, contribuindo para a concentração do incentivo em organizações de 

maior porte. Além disso, a literatura destaca desafios relacionados à complexidade do processo 

de prestação de informações técnicas e contábeis exigidas pelo programa, bem como à 

interpretação dos critérios utilizados para caracterizar atividades de pesquisa e desenvolvimento 

(Scaff; Pereira, 2021; Zimmer et al., 2016; Clemente, 2021; Matias-Pereira, 2013; Meneses; 

Pereira, 2025). 

Em síntese, a produção científica analisada evidencia avanços importantes na 

compreensão dos resultados associados à Lei do Bem e de suas implicações para o 

comportamento inovador das empresas. Ao mesmo tempo, os estudos indicam a existência de 

oportunidades para o aprofundamento das investigações, especialmente no que se refere à 

análise de diferentes contextos regionais e setoriais, ao exame de períodos mais amplos de 

observação e à compreensão das limitações institucionais que influenciam o alcance do 

instrumento no sistema nacional de inovação. 

 

5 DISCUSSÃO 

 

Nossos resultados sugerem que a eficácia da Lei do Bem depende de mais do que o 
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desenho formal do incentivo fiscal, exigindo também determinadas condições organizacionais 

e institucionais que permitam às empresas transformar o estímulo em resultados concretos de 

inovação. A análise conduzida ao longo desta revisão indica que a compreensão dos resultados 

heterogêneos associados à política requer uma abordagem teórica que integre diferentes 

perspectivas analíticas. Nesse sentido, propõe-se a articulação entre a teoria institucional e a 

teoria da capacidade de absorção como forma de explicar por que incentivos semelhantes 

produzem efeitos distintos entre empresas, setores e regiões. 

Sob a perspectiva da teoria institucional, as instituições compreendidas como o conjunto 

de regras formais, normas informais e mecanismos de aplicação que estruturam a ação 

econômica, desempenham papel fundamental na orientação do comportamento inovador das 

organizações. Conforme argumenta Nelson (1993), o funcionamento dos sistemas de inovação 

depende da configuração institucional que sustenta as interações entre empresas, governo e 

instituições de pesquisa. No caso brasileiro, o ambiente institucional apresenta importantes 

contradições. Por um lado, a Lei do Bem busca reduzir barreiras administrativas ao eliminar a 

necessidade de aprovação prévia dos projetos de pesquisa e desenvolvimento, o que 

teoricamente facilita o acesso das empresas ao incentivo.  

Por outro lado, outras características institucionais acabam criando novos obstáculos ao 

aproveitamento do benefício. A complexidade das regulamentações fiscais, a fragmentação das 

estruturas de apoio à inovação e as limitações nas redes de comunicação entre empresas e 

governo geram custos de transação que podem reduzir ou mesmo anular parte das vantagens 

oferecidas pelo incentivo fiscal. Além disso, há uma forte assimetria institucional entre regiões 

do país. Empresas localizadas em regiões mais desenvolvidas contam com infraestrutura 

institucional mais robusta, incluindo universidades, parques tecnológicos, redes de consultores 

e maior proximidade com centros de decisão governamental. Já empresas situadas em regiões 

periféricas frequentemente carecem dessa infraestrutura, o que limita sua capacidade de acessar 

e utilizar de forma eficiente os instrumentos de política pública disponíveis. 

A teoria da capacidade de absorção oferece uma explicação complementar para essa 

heterogeneidade de resultados. Cohen e Levinthal (1990) definem a capacidade de absorção 

como a habilidade de uma organização reconhecer o valor de novos conhecimentos externos, 

assimilá-los e aplicá-los para fins comerciais. Essa perspectiva ajuda a compreender por que 

incentivos fiscais idênticos podem produzir resultados muito diferentes entre empresas. 

Grandes organizações que possuem departamentos estruturados de pesquisa e 

desenvolvimento, capital humano altamente qualificado e rotinas consolidadas de gestão da 
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inovação tendem a utilizar os incentivos fiscais de forma mais eficaz. Essas empresas 

conseguem identificar projetos elegíveis, organizar a documentação necessária e transformar 

os recursos mobilizados em atividades sistemáticas de inovação. Em contraste, empresas 

menores, que frequentemente não dispõem dessas capacidades organizacionais, enfrentam 

dificuldades para reconhecer oportunidades associadas ao incentivo fiscal ou para estruturar 

internamente projetos de inovação compatíveis com os requisitos da política. Nesse sentido, a 

disponibilidade de incentivos não cria automaticamente capacidade de absorção nas 

organizações; ao contrário, pressupõe a existência prévia de determinadas competências 

tecnológicas e gerenciais. 

A partir da integração dessas duas perspectivas teóricas, propõe-se uma estrutura 

interpretativa segundo a qual a eficácia da Lei do Bem resulta da interação entre o desenho 

institucional do incentivo e as capacidades organizacionais das empresas. Em contextos nos 

quais empresas com elevada capacidade de absorção operam em ambientes institucionais 

relativamente robustos, os benefícios do incentivo tendem a ser maximizados. Por outro lado, 

quando empresas com baixa capacidade de absorção atuam em ambientes institucionais mais 

frágeis, os resultados obtidos tendem a ser limitados. Essa interação ajuda a explicar a 

concentração observada dos benefícios da política entre grandes empresas localizadas em 

regiões economicamente mais desenvolvidas do país. 

A revisão também identificou aparentes contradições na literatura analisada. Alguns 

estudos relatam efeitos significativos da Lei do Bem sobre o aumento do investimento em 

pesquisa e desenvolvimento, enquanto outros questionam a existência de impactos relevantes 

sobre a produção efetiva de inovação. A estrutura interpretativa proposta neste estudo oferece 

uma possível explicação para essa divergência. O aumento dos gastos com pesquisa e 

desenvolvimento não gera automaticamente resultados inovadores, pois a capacidade de 

absorção das empresas limita a habilidade de transformar insumos em resultados concretos, 

como novos produtos, processos ou patentes. Além disso, as diferenças institucionais entre 

regiões ajudam a explicar as disparidades geográficas observadas na utilização e nos resultados 

da política. Os incentivos fiscais tendem a funcionar de forma mais eficaz em contextos nos 

quais existe uma infraestrutura institucional consolidada de apoio à inovação. 

Esses resultados apresentam importantes implicações tanto para o avanço da teoria 

quanto para o desenho de políticas públicas. Do ponto de vista teórico, os achados desafiam 

abordagens que tratam os incentivos fiscais como instrumentos autônomos capazes de estimular 

a inovação de forma isolada. A evidência reunida nesta revisão sugere que a eficácia desses 
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incentivos depende fortemente do contexto institucional em que são implementados e das 

capacidades organizacionais das empresas beneficiárias. Dessa forma, futuras formulações 

teóricas sobre políticas de inovação devem integrar perspectivas institucionais e 

organizacionais, reconhecendo que os incentivos fiscais operam dentro de sistemas complexos 

de interação entre empresas, governo e instituições de conhecimento. 

Do ponto de vista das políticas públicas, os resultados indicam que incentivos fiscais, 

por si só, são insuficientes para promover uma expansão ampla e equilibrada da inovação 

empresarial. Políticas complementares voltadas ao fortalecimento da capacidade de absorção 

das empresas tornam-se fundamentais, incluindo investimentos em educação, programas de 

treinamento tecnológico e mecanismos de transferência de conhecimento entre universidades e 

setor produtivo. Além disso, as disparidades regionais identificadas na literatura sugerem a 

necessidade de intervenções específicas voltadas ao fortalecimento das instituições de apoio à 

inovação em regiões menos desenvolvidas. Também se destacam as barreiras informacionais 

enfrentadas pelas empresas, o que indica a necessidade de aprimorar mecanismos de 

comunicação, orientação e apoio técnico relacionados à utilização da Lei do Bem. Por fim, a 

simplificação dos procedimentos de conformidade fiscal poderia ampliar a participação 

empresarial, especialmente entre pequenas e médias empresas que enfrentam maiores 

dificuldades administrativas para acessar o incentivo. 

As implicações também se estendem ao nível gerencial. Para os gestores empresariais, 

os resultados desta revisão indicam que o aproveitamento dos benefícios oferecidos pela Lei do 

Bem depende de preparação organizacional prévia. As empresas que desejam acessar o 

incentivo precisam desenvolver processos estruturados de gestão da inovação, investir na 

qualificação de seu capital humano e estabelecer mecanismos formais de governança para 

atividades de pesquisa e desenvolvimento. Além disso, torna-se importante que os gestores 

estabeleçam relações com instituições de apoio, como universidades, parques tecnológicos e 

consultores especializados, de modo a fortalecer suas capacidades internas de inovação e 

ampliar sua capacidade de absorção de conhecimento externo. 

Por fim, a revisão realizada também permitiu identificar importantes lacunas na 

literatura existente e apontar direções promissoras para pesquisas futuras. Em primeiro lugar, a 

maioria dos estudos analisados utiliza delineamentos transversais, o que limita a compreensão 

de efeitos de longo prazo associados à política. Estudos longitudinais que acompanhem 

empresas ao longo de períodos superiores a dez anos poderiam revelar dinâmicas mais 

complexas relacionadas à evolução dos investimentos em inovação e aos resultados gerados. 
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Em segundo lugar, poucos trabalhos investigam de forma aprofundada os mecanismos pelos 

quais os incentivos fiscais influenciam os processos de inovação nas empresas, o que indica a 

necessidade de pesquisas qualitativas que explorem detalhadamente as etapas de 

implementação das políticas.  

Em terceiro lugar, as comparações internacionais ainda são limitadas, sugerindo que 

estudos comparativos envolvendo outras economias emergentes poderiam contribuir para 

ampliar o entendimento sobre a eficácia relativa de diferentes instrumentos de política de 

inovação. Por fim, observa-se escassez de pesquisas que examinem as consequências 

distributivas desses incentivos, especialmente no que se refere aos seus efeitos sobre 

desigualdade de renda e desenvolvimento regional, indicando um campo relevante para 

investigações futuras. 

 

6 CONCLUSÕES 

 

Esta revisão sistemática sintetiza evidências sobre a Lei do Bem do Brasil, o principal 

incentivo fiscal à inovação do país. Os achados revelam um quadro complexo: embora a Lei do 

Bem demonstre associações positivas com o aumento dos gastos com P&D e com as rotinas de 

inovação organizacional, persistem limitações significativas. Os benefícios concentram-se em 

grandes empresas com estruturas formais de P&D localizadas em regiões desenvolvidas, 

enquanto barreiras legais, contábeis, organizacionais e informacionais restringem sua difusão. 

Propõe-se que a compreensão da eficácia da Lei do Bem requer a integração de 

perspectivas institucionais e organizacionais. Os incentivos fiscais operam dentro de contextos 

institucionais que facilitam ou impedem a eficácia. Simultaneamente, a capacidade de absorção 

organizacional determina se as empresas podem utilizar eficazmente os incentivos disponíveis. 

Essa perspectiva integrada explica a heterogeneidade observada e sugere que melhorias isoladas 

nos incentivos produzirão benefícios limitados sem o desenvolvimento institucional e 

organizacional complementar. 

Para o Brasil, especificamente, os achados sugerem que a eficácia da política de 

inovação requer abordagens coerentes e multidimensionais, combinando incentivos fiscais com 

desenvolvimento institucional, investimento em capital humano e apoio direcionado para 

regiões e tipos de empresas sub-representados. Para outras economias emergentes, a estrutura 

oferece um modelo para avaliar a eficácia da política de inovação além da simples análise de 

insumo-produto. 
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Pesquisas futuras devem empregar delineamentos longitudinais, examinar mecanismos 

de implementação, realizar comparações internacionais e investigar as consequências 

distributivas. Tais pesquisas aprimorarão o entendimento de como as economias emergentes 

podem aproveitar eficazmente a política de inovação para o desenvolvimento sustentável. 
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